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Situação:  Bem inservível
Comunicação formal à SES/MG¹

Através de Ofício ou do “Relatório de utilização
do material” acerca da inutilidade do bem,
juntamente com os seguintes documentos: 

Ofício assinado pelo representante legal,
indicando a finalidade da utilização do
recurso, que deve estar de acordo com o
objeto do termo de doação; 
Laudo de vistoria e relatório fotográfico; 
Cópia do termo de doação que possibilitou
a transferência do bem (caso o tenha).

Etapas do Fluxo

¹E-mail: dpat@saude.mg.gov.br



2: Após encaminhamento da documentação
supracitada, o requerente deverá aguardar
a emissão da autorização da SES/MG para
proceder à alienação pretendida.

1: É importante que o Beneficiário
especifique o bem de modo a possibilitar
a SES/MG localizá-lo em seus arquivos
(exemplo: informar a placa do veículo,
número do chassi, nº do instrumento que
viabilizou a transferência do bem), assim
como a finalidade da aplicação do
recurso.

OBSERVAÇÕES



Análise do pedido e da documentação pela CFTB, com finalidade de aferir
a regularidade documental. 

Etapas do Fluxo

Envio de memorando da CFTB para CPAT, com solicitação de indicação da
área responsável pelo material: Parecer Técnico e autorização de
alienação; 

Envio de memorando da CFTB para a área técnica informando-a sobre a
solicitação do beneficiário e requerendo a sua manifestação expressa. 
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CFTB: Coordenação de Formalização de Transferência de Bens
CPAT: Coordenação de Patrimônio



a) A negativa de atendimento ao
pleito é enviada ao solicitante
pela CFTB, por meio de ofício. 

 
b) Após, é iniciada as tratativas

de recolhimento do bem junto à
Diretoria de Logística (DLOG). 

Na hipótese de a área técnica
ser DESFAVORÁVEL à alienação: 

a) O processo deve ser enviado
pela ÁREA TÉCNICA ou CFTB à
ASSESSORIA JURÍDICA para

consulta sobre a possibilidade
jurídica de autorizar o
beneficiário a leiloar
diretamente o bem.

Na hipótese de a área técnica
ser FAVORÁVEL à alienação: 

Etapas do Fluxo
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Etapas do Fluxo

Quando a Nota Jurídica retorna com
ressalvas, deve-se encaminhar
para a área técnica cumpri-las. 

Com o processo em ordem e com aprovação da
assessoria jurídica e/ou ressalvas cumpridas,
encaminha-se os autos ao Subsecretário da pasta para
a aprovação ou não.

Na hipótese de aprovação (ou não) do Subsecretário
é enviado um ofício ao SOLICITANTE/DONATÁRIO
com a resposta final ao seu pedido. 

Após retorno da ASSJUR com o parecer jurídico

Na hipótese de resposta positiva o
SOLICITANTE/DONATÁRIO deverá

utilizar o recurso proveniente do
leilão para aplicação na mesma

finalidade estabelecida no termo de
doação que possibilitou a transferência. 
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Documentos que instruem os autos:

Ofício assinado pelo representante legal do
beneficiário, indicando a finalidade da
utilização do recurso, que deve estar de
acordo com o objeto do termo de doação;
Laudo de vistoria (assinado) e relatório
fotográfico, 
Cópia do termo de cessão ou permissão de
uso ou doação que possibilitou a
transferência do bem (caso o tenha); 

Manifestação sobre a origem do recurso
adquirido para a compra do bem e a
certificação da possibilidade alienação quanto
a possível prestação de contas pendente;
Manifestação da Coordenação de
Transporte (CTRA) acerca da situação dos
veículos, somente para os casos de veículo; 
Parecer Técnico emitido pela área
responsável pelo bem favorável à alienação; 
Nota Jurídica; 
Autorização para alienação do Subsecretário
responsável (Ato de autorização); 
Ofício de resposta ao solicitante; 

Beneficiário Instrução Interna SES
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